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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA Nº 04/2011 

Ata de abertura do envelope 01 (documentação) referente à Tomada de Preços n.º 04/2011, do tipo 

“menor preço global”, segundo especificado no item 02 do Edital (CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA SERVIÇO DE ASSESSORIA DE EVENTO (LOCA ÇÃO DE ESPAÇO 

FÍSICO, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO...) PARA PROJET O FATEC Nº 9.20.21, 

conforme anexo I) e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por Legislação 

Posterior.  A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 04/2011, de vinte e quatro 

de junho do ano de dois mil e onze, do Diretor Presidente da FATEC, constituída pela funcionária 

Claudia Pippi Lorenzoni, Presidente, Cristiane Rodrigues Chaves, Suplente, Geison Roso Berlezi, 

membro reuniram-se às nove horas do dia quatro do mês de novembro do ano de dois mil e onze, na 

Sede da FATEC, Prédio 66, para abertura dos envelopes. O edital foi divulgado no Diário Oficial da 

União (D.O.U) e no site da FATEC www.fatecsm.org.br. Apresentou os envelopes somente a empresa 

SOCIEDADE MERIDIONAL DE EDUCAÇÃO SOME.  Após consulta ao SICAF e na documentação 

apresentada, a Comissão de Licitações decide HABILITAR  a empresa participante, por obediência aos termos 

editalícios. Devido a empresa ser a única participante do certame e ter apresentado o termo de desistência 

recursal, a Comissão de Licitações decidiu pela imediata abertura do envelope nº 02 (proposta). Aberto o 

envelope de proposta, consignou-se o seguinte valor: A empresa SOCIEDADE MERIDIONAL DE 

EDUCAÇÃO SOME  apresentou o valor global de R$ 7.930,00. Após rubrica da proposta a Comissão de 

Licitação decide DECLARAR VENCEDORA a empresa SOCIEDADE MERIDIONAL DE 

EDUCAÇÃO SOME , por estar dentro do valor previsto, atendendo as exigências editalícias e 

especificações do edital. Em cumprimento às disposições da legislação pertinente esta Comissão de 

Licitações submete à apreciação de Vossa Senhoria este julgamento para homologação. 
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